


Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

Vara Regional Empresarial de Porto Alegre
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FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE Nº 5009555-59.2021.8.21.0001/RS

AUTOR: DIGIMER COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA FALIDO

Local: Porto Alegre Data: 09/01/2024

EDITAL Nº 10052373785

EDITAL DO ART. 7º, § 2º, DA LEI 11.101/2005. Cartório: Vara Regional Empresarial. Comarca: Porto Alegre/RS.
Natureza: Falência. Processo: 5009555-59.2021.8.21.0001 Autor: Massa Falida de Digimer Comércio de Produtos
de Informática Ltda. Objeto: Publicação da relação de credores a que alude o artigo 7º, § 2º, da lei 11.101/2005
elaborado pela Administradora Judicial, com base na análise administrativa dos créditos. Os documentos que
fundamentaram a presente relação de credores se encontram no escritório dessa administradora judicial na Rua
Sapiranga, n. 90, sala 301, Jardim Mauá, Novo Hamburgo/RS. Eventuais esclarecimentos poderão ser solicitados
por correspondência eletrônica para claudete@administradorajudicial.adv.br. Ficam intimados os credores de que
possuem o prazo de 10 (dez) dias da publicação deste edital para, querendo, apresentar ao juízo incidente autônomo
de impugnação contra a relação de credores, apontando a ausência de qualquer crédito ou manifestando-se contra
legitimidade, importância ou classificação dos créditos relacionados (art. 8º da lei 11.101/2005). A presente relação
de credores e respectivo relatório de análise da composição dos créditos se encontram à disposição no site da
administradora judicial: www.administradorajudicial.adv.br. RELAÇÃO DE CREDORES: CRÉDITOS
EXTRACONCURSAIS (ART. 84, I -D): Giacomini & Valdez Advogados Associados: R$ 574.815,53; CRÉDITOS
EXTRACONCURSAIS (ART. 84, III): Multiplan Parkshopping e Participações Ltda*; CRÉDITOS
EXTRACONCURSAIS (ART. 84, IV): Tribunal do Estado do Rio Grande do Sul: R$ 478,43; CRÉDITOS
EXTRACONCURSAIS (ART. 84, V, C/C 83, VII - MULTAS): Giacomini & Valdez Advogados Associados: R$
11.556,18; TOTAL CRÉDITOS EXTRACONCURSAIS: R$ 586.850,14 CRÉDITOS CLASSE I –
TRABALHISTAS/EQUIPARADOS (ART. 83, I): Alice Romero: R$ 714,32; Bonani Advogados: R$ 526,15;
Brossard, Iolovitch Advogados Associados: R$ 65.783,13; Claudia Regina Tropea: R$ 2.000,00; Cristiane Muller
da Silva*; Cristiane Muller da Silva: R$ 2.104,92 + R$ 1.549,62; Dallcon Consulting Ltda: R$ 198.000,00; Denise
Pires Berr Cervo: R$ 5.339,32; Estado do Rio Grande do Sul: R$ 158.007,87; Filipe Soares da Silva: R$ 14.121,39
+ R$ 6.798,60 de FGTS; Flor Edison da Silva Filho – Sociedade de Advogados: R$ 39.567,16; Ivo Martini Junior:
R$ 2.457,25; Juliano Pereira Bertoglio*; Kevin Henrique de Sousa Piai: R$ 6.787,15; Lahires Dias de Oliveira*;
Leonardo Tarnawiecki de Oliveira: R$ 13.651,73 + R$ 1.341,10 de FGTS; Luciana Pereira da Silva: R$ 65.994,08
+ R$ 1.932,50 de FGTS; Luciano Machado Joaquim*; Luciano Machado Joaquim: R$ 3.200,00; Luiz Antonio
Garim da Silva: R$ 1.115,16; Matheus Maia Medeiros: R$ 47.438,27 + R$ 3.505,69 de FGTS; Maurício Luis
Maioli: R$ 154.195,13; Monique Marques Santos da Silva: R$ 10.605,99 + R$ 3.499,38 de FGTS; Moresco
Contabilidade: R$ 115.588,75 + R$ 143.849,30; Município de Novo Hamburgo*; Richard Maciel Gomes: R$
6.882,40; Rosane Maria Buratto: R$ 2.772,51; Sabrina de Oliveira Cardoso: R$ 10.045,55 + R$ 1.065,35 de FGTS;
Silveiro Advogados*; Sturmer, Correa da Silva, Jaeger & Spindler dos Santos Advogados: R$ 42.880,78; Tais
Guerra: R$ 18.071,31 + R$ 9.653,77 de FGTS; Verônica Telle Araujo Silva: R$ 1.320,00. TOTAL CLASSE I –
TRABALHISTAS/EQUIPARADOS: R$ 1.134.569,24 + R$ 27.796,39 de FGTS. CRÉDITOS CLASSE III –
TRIBUTÁRIOS (ART. 83, III): Estado do Rio Grande do Sul*; Município de Canoas*; Município de Porto Alegre:
R$ 2.169,06; Município de São Leopoldo*; Tabelionato de Protesto de Título de Gravataí/RS: R$ 48,50;
Tabelionato de Protesto de Título de São Leopoldo/RS: R$ 48,50; Tabelionato de Protesto de Título de Canoas/RS:
R$ 36,20; Tabelionato de Protesto de Título de Cachoeirinha/RS: R$ 84,60; União – Fazenda Nacional*; União –
Fazenda Nacional: R$ 14.693,51; TOTAL CLASSE III – TRIBUTÁRIOS: R$ 17.080,40. CRÉDITOS CLASSE VI
– QUIROGRAFÁRIOS (ART. 83, VI): AR de Souza Bezerra Comércio Papel e Eletrônicos Ltda*; Ativa
Distribuidora de Tecnologia Ltda: R$ 5.262,36; Chana Importação, Exportação e Comércio: R$ 92.646,26;
Companhia Zaffari Comércio e Industria*; Dallcon Consulting Ltda: R$ 131.852,18 + R$ 6.390,52; Elai
Distribuidora de Produtos de Informática Ltda: R$ 82.962,98; Fundo de Investimento Imobiliário Pateo Moinhos
de Vento*; Multiplan Parkshopping e Participações Ltda*; OBM Solução Visual: R$ 21.606,44; Rosane Maria
Balparda Caminha, Oswaldo Luis Balparda, Diva Ribeiro Balparda e Luis Andre de Vargas Balparda: R$
1.913.561,59; Santana Centro das Antenas Ltda: R$ 26.187,53. TOTAL CLASSE VI – QUIROGRAFÁRIOS: R$
2.280.469,86. CRÉDITOS CLASSE VII – MULTA (ART. 83, VII): Estado do Rio Grande do Sul*; Estado do Rio
Grande do Sul: R$ 10.002,32; Município de Novo Hamburgo*; Município de Porto Alegre: R$ 1.628,19;
Município de São Leopoldo*; União – Fazenda Nacional*; TOTAL CLASSE VII – MULTA: R$ 11.630,51.
TOTAL GERAL: R$ 4.030.600,15 + R$ 27.796,39 de FGTS. Considerado Salário Mínimo (SM) de R$ 1.320,00,
150 SM = R$ 198.000,00. *Credores provisionados, podendo sofrer alteração mediante apresentação de
documentos solicitados, julgamento definitivo e/ou liquidação. Porto Alegre/RS, 09 de janeiro de 2024. Servidora:
Helena Appel. Juiz de Direito: Max Akira Senda de Brito. Sentinela Administradora Judicial. Profissional
Responsável: Claudete Figueiredo – OAB/RS 62.046.

Disponibilizado no D.E.: 10/01/2024



Documento assinado eletronicamente por HELENA ELEONORA BUSSE APPEL, Servidora de Secretaria, em 9/1/2024, às 17:38:39, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, informando o código verificador 10052373785v2
e o código CRC c41f8010.

5009555-59.2021.8.21.0001 10052373785 .V2


